
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 417/2016

Realização  de  limpeza  e  recolhimento  de
entulhos  do  cemitério  do  Distrito  de  Vila
Nova.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que seja realizada a limpeza e
recolhimento de entulhos no cemitério do Distrito de Vila Nova.

Considerando  que  o  cemitério  encontra-se  em  estado  crítico  de
conservação já que, devido as frequentes chuvas, o mato tem tomado maior proporção;

Considerando que as águas das chuvas têm se acumulado em vasos e
outros objetos do cemitério aumentando assim os pontos de proliferação do mosquito
Aedes aegypti;

Considerando que não há disponibilização pelo Executivo Municipal de um
zelador específico para o cemitério;

O que se requer é a designação de um mutirão para realizar a roçada do
mato bem como recolhimento dos entulhos do cemitério a fim de evitar a formação dos
focos de proliferação do mosquito Aedes aegypti, tendo em vista o aumento nacional da
transmissão do Zika vírus e dos casos de dengue, além de tornar o ambiente mais
conservado e limpo. 

SALA DAS SESSÕES, 11 de outubro de 2016.

RENATO REIMANN
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